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LEI Nº 11.246, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 - D.O. 13.11.20. 

 

Autor: Deputado Dr. João 

 

Institui a Política de Fomento ao 

Audiovisual no Estado. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituída a Política de Fomento ao Audiovisual no Estado, voltada para a promoção e o 

incentivo à cadeia produtiva do audiovisual em Mato Grosso. 

Parágrafo único  A política de que trata esta Lei abrange todas as etapas e atividades 

relacionadas com o audiovisual, incluindo a elaboração de projetos, a pesquisa, a criação, a produção, a finalização, a 

distribuição, a difusão, a divulgação e a exibição de obras audiovisuais, o desenvolvimento de novas tecnologias, a 

formação, a publicação de obras que versem sobre o audiovisual, a crítica e a preservação do patrimônio audiovisual. 

 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - desenvolvimento de obra audiovisual a criação de roteiros, estruturas narrativas ou 

projetos originais ou adaptados para a realização das etapas de produção, finalização e distribuição de uma obra audiovisual 

em um determinado formato; 

II - produção as atividades de elaboração, composição, constituição ou criação de conteúdos 

audiovisuais em qualquer meio ou suporte para a realização de uma obra audiovisual, desde a fase de pré-produção até a 

finalização; 

III - finalização todos os processos relativos à realização da obra audiovisual após a 

captação de imagens e sons e até a confecção de cópias para exibição; 

IV - distribuição a fase de distribuição comercial ou gratuita de uma obra audiovisual para 

salas de cinema, circuitos alternativos de exibição ou qualquer outro segmento de mercado, podendo abranger a feitura de 

cópias em diversos formatos, bem como a concepção e a preparação dos diferentes materiais e peças de divulgação; 

V - segmentos de mercado os mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em qualquer 

suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por assinatura ou quaisquer outros mercados que 

veiculem obras audiovisuais, incluídas as novas mídias e os novos canais de difusão de conteúdo audiovisual; 

VI - difusão as atividades que permitem ao público tomar conhecimento de uma obra 

audiovisual e a ela ter acesso; 

VII - exibição a apresentação de obra audiovisual em ambiente aberto ou fechado, a partir 

de qualquer suporte ou meio, mediante o uso de qualquer tecnologia, em caráter público ou privado, com ou sem finalidade 

comercial; 

VIII - preservação as ações técnicas voltadas para a perpetuação da obra e dos documentos, 

textos e artefatos com ela relacionados; 

IX - formação as atividades que proporcionem o acesso, a ampliação ou o aprimoramento de 

conhecimentos, competências, capacidades, habilidades, atitudes e formas de comportamento exigidos para o exercício das 

funções e atividades do setor do audiovisual; 

X - pesquisa os processos sistemáticos de construção do conhecimento que têm como 

objetivo gerar novos conhecimentos ou corroborar ou refutar conhecimento preexistente; 

XI - publicação a preparação e a entrega de produtos que versem sobre temas afetos ao 

audiovisual, em suporte impresso ou digital, incluindo livros, catálogos, ensaios críticos, artigos, cadernos, revistas ou 

websites especializados. 

 

Art. 3º  A política de que trata esta Lei rege-se pelos seguintes princípios: 

I - liberdade de expressão e criação artística, vedada qualquer espécie de censura; 

II - reconhecimento e inclusão das diferentes identidades culturais; 
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III - respeito à diversidade, à pluralidade e aos direitos humanos; 

IV - valorização da inovação, da experimentação e da pesquisa de linguagem; 

V - transparência na destinação de recursos para o audiovisual e nos processos de seleção 

dos produtos que serão objeto de ações de incentivo ou fomento pelo Estado; 

VI - motivação dos critérios de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos, 

nos processos de seleção realizados pela administração pública para o fomento do audiovisual; 

VII - representatividade étnico-racial e paridade de gênero na composição das instâncias de 

julgamento dos processos seletivos realizados pela administração pública na área do audiovisual. 

 

Art. 4º  São objetivos da política de que trata esta Lei: 

I - estimular a produção audiovisual em todas as regiões do Estado; 

II - contribuir para o fortalecimento da cadeia produtiva e dos arranjos produtivos do setor 

audiovisual; 

III - promover a articulação da política de fomento ao audiovisual com as demais políticas 

públicas desenvolvidas pelo Estado, por seus municípios e pela União; 

IV - estimular a produção audiovisual independente e sua interação com os setores de 

exibição, distribuição e difusão de obras audiovisuais; 

V - promover novos talentos e primeiras obras; 

VI - estimular a formação contínua de profissionais do audiovisual; 

VII - contribuir para a formação de público, especialmente por meio do apoio a mostras, 

festivais, cineclubes e circuitos de exibição alternativos; 

VIII - promover o amplo acesso do público às obras audiovisuais que tenham sido objeto de 

ações de incentivo ou fomento pelo Estado, com sua disponibilização nos equipamentos culturais audiovisuais do Estado; 

IX - promover a valorização e a preservação do patrimônio audiovisual; 

X - garantir e estimular a participação da sociedade civil na definição das ações da política 

de que trata esta Lei e dos processos seletivos na área do audiovisual; 

XI - promover medidas que garantam a acessibilidade das obras audiovisuais às pessoas com 

deficiência; 

XII - promover a diversidade cultural, a cidadania e a inclusão social na produção 

audiovisual do Estado; 

XIII - incentivar, fomentar e promover a difusão da produção audiovisual popular e da 

periferia; 

XIV - estimular, fomentar e promover a difusão da produção audiovisual entre os povos 

indígenas; 

XV - estimular o empreendedorismo e a formalização do trabalho na área do audiovisual; 

XVI - estimular o desenvolvimento de infraestrutura e serviços e facilitar a aquisição de 

equipamentos relacionados com o setor audiovisual no Estado; 

XVII - promover e estimular o desenvolvimento de atividades relativas à pesquisa, ao 

pensamento crítico-reflexivo e à produção acadêmica na área do audiovisual. 

 

Art. 5º  Na implementação da política de que trata esta Lei, serão adotadas ações de promoção, 

fomento e incentivo voltadas para, entre outras, as etapas de desenvolvimento de projetos, produção, finalização, 

distribuição, difusão, formação, desenvolvimento tecnológico, publicação e preservação do audiovisual. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

as) MAURO MENDES FERREIRA 

Governador do Estado 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 



LEI Nº          
11.607,              DE  09   DE          DEZEMBRO         
DE 2021.
 
Autor:
Deputado Dr. João

Institui a Política Estadual de
Incentivo à Economia
 Criativa
de Mato Grosso.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado
sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º 
Fica instituída a Política Estadual de Incentivo
à Economia Criativa, com o
objetivo de promover e incentivar a
economia criativa no Estado de Mato Grosso.
 

Parágrafo único 
Para os fins desta Lei, considera-se
economia criativa os ciclos de produção,
individual ou coletivo, de
distribuição, de circulação, de consumo e fruição de
 bens e
serviços oriundos dos setores cujas atividades produtivas visem
exclusivamente à criação de produtos, bens ou serviços, de valor
cultural,
intelectual, social e artístico.
 

Art. 2º
 Consideram-se setores de empreendimento da
economia criativa os seguintes
ramos:
 

I - setor das expressões culturais: artesanato, culturas
populares e regionais, culturas indígenas, culturas afro-
brasileiras, artes
visuais e arte digital;

II - setor das artes de espetáculo: dança, música,
circo
e teatro;

III - setor do audiovisual, do livro, da leitura e da
literatura: cinema e vídeo, publicações e mídias impressas e
digitais;

IV - setor das criações culturais e funcionais: moda,
design
e arquitetura;

V - setor tecnológico: desenvolvimento de softwares,
aplicativos, e jogos eletrônicos.
 



Art. 3º
 São princípios norteadores da Política Estadual
de Incentivo à Economia
Criativa:
 

I - diversidade cultural;
II - sustentabilidade socioeconômica;
III - inovação criativa;
IV - inclusão social.

 
Art. 4º 
São objetivos da Política Estadual de Incentivo

à Economia Criativa:
 

I - produção de informação, conhecimento e ampla
divulgação sobre a economia criativa;

II - formação para profissionais e empreendedores
criativos;

III - fomento aos empreendimentos criativos;
IV - criação e adequação de marco legal para a

economia criativa;
V - institucionalização da economia criativa;
VI - estimular investimentos produtivos direcionados
ao

atendimento das demandas do mercado criativo;
VII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de

tecnologias de produção que visem à elevação da qualidade dos
produtos e serviços.
 

Art. 5º  
 São instrumentos da Política Estadual de
Incentivo à Economia Criativa:
 

I - o Plano Estadual de Economia Criativa;
II - o crédito para a produção e a comercialização;
III - a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico;
IV - a assistência técnica;
V - a capacitação gerencial e a formação de mão de

obra qualificada;
VI - o associativismo, o cooperativismo, os arranjos

produtivos locais e os sistemas produtivos e redes de economia
criativa;

VII - as certificações de origem social e regional, e de
qualidade dos produtos;

VIII - as informações de mercado;



IX - os fóruns, câmaras e conselhos setoriais,
públicos
e privados.
 

Parágrafo único
   O Plano Estadual de Economia
Criativa conterá, no mínimo, os seguintes
elementos referentes à
Política instituída por esta Lei:
 

I - diagnóstico;
II - estratégias e objetivos;
III - programas, projetos e ações;
IV - indicadores, metas e prazos;
V - monitoramento e avaliação.

 
Art. 6º
   Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   09   de   dezembro   de
2021, 200º da Independência e 133º da República.
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LEI Nº           11.820,              DE   28   DE              JUNHO              DE 2022.
 
Autor: Poder Executivo

Institui o Plano Estadual do Livro, da Leitura, da Literatura e da Biblioteca 
de Mato Grosso (PELLLB-MT) e dá outras providências.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º  O Plano Estadual do Livro, da Leitura, da Literatura e da Biblioteca de Mato Grosso 

(PELLLB-MT) consiste em estratégia permanente de planejamento, apoio, articulação e referência 
para a execução de ações voltadas à ampliação dos espaços e tempos de fomento à leitura no 
Estado.

 
Art. 2º A implementação do Plano Estadual do Livro, da Leitura, da Literatura e da Biblioteca 

de Mato Grosso (PELLLB-MT) será orientada por documento anexo elaborado pelo Grupo de 
Trabalho (GT) do PELLLB-MT com base em um processo participativo, democrático e popular, por 
intermédio de metas a serem alcançadas a curto, médio e longo prazo.

 
Parágrafo único  Para os fins desta Lei e de seu anexo, entende-se por:
 
I - curto prazo: o período de seis meses a um ano;
II - médio prazo: o período de um ano a quatro anos;
III - longo prazo: o período de quatro a dez anos.

 
CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS
 
Art. 3º  São objetivos do PELLLB-MT:

 
I - democratização do acesso ao livro;
II - fomento e valorização do livro, da leitura, da literatura e da biblioteca;
III - formação de mediadores para o incentivo à leitura;
IV - valorização institucional do livro, da leitura, da literatura e da biblioteca;
V - desenvolvimento da economia do livro produzido em Mato Grosso como estímulo à 

produção intelectual e ao desenvolvimento da economia estadual;
VI - fomento à cadeia criativa e produtiva do livro em Mato Grosso;
VII - acesso aos bens culturais, desenvolvimento intelectual e promoção da cidadania no 

Estado;
VIII - garantir à população, especialmente à comunidade escolar, o acesso à produção 

editorial mato-grossense;
IX - estimular a produção, por escritores e autores mato-grossenses ou residentes no 

Estado, de obras de caráter científico e cultural;
X - preservar o patrimônio literário, bibliográfico e documental do Estado;
XI - criar condições para que o mercado editorial do Estado possa competir no cenário 

nacional e internacional;
XII - apoiar a livre circulação, no país, de livros editados no Estado;
XIII - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu progresso 

econômico, político e social e para a justa distribuição do saber e da renda;
XIV - promover a instalação e a ampliação de livrarias, bibliotecas e pontos de venda de 

livros no Estado;



XV - propiciar às bibliotecas, aos autores, editores, distribuidores e livreiros do Estado as 
condições necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei;

XVI - assegurar às pessoas com deficiências (PCD) o acesso ao livro, à leitura e à literatura.
 

Parágrafo único  As ações, os programas e os projetos do PELLLB-MT serão 
implementados de forma a viabilizar a inclusão de pessoas com deficiência, observadas as 
condições de acessibilidade e dos temas relacionados às diversidades.

 
CAPÍTULO III

DA COORDENAÇÃO
Art. 4º  O PELLLB-MT será coordenado em conjunto pela Secretaria de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer e Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso.
 

Parágrafo único  Os Secretários de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e de Educação 
designarão, em ato conjunto, o Secretário Executivo do PELLLB-MT.

 
CAPÍTULO IV

DA IMPLEMENTAÇÃO
 

Art. 5º  A implementação do PELLLB-MT dar-se-á em regime de mútua cooperação com a 
União, no âmbito do Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL), e com os Municípios do Estado, na 
esfera de seus Planos Municipais do Livro e Leitura (PMLLs), dela podendo participar sociedades 
empresariais, universidades e organizações da sociedade civil que manifestem interesse em aderir 
ao Plano.

 
§ 1º  A implementação dos programas, projetos e das ações instituídos no âmbito do 

PELLLB-MT poderá ser realizada com a participação de instituições públicas ou privadas, mediante 
celebração de instrumentos previstos em Lei.

 
§ 2º  O fomento dos projetos e ações que irão compor o PELLLB-MT será de 

responsabilidade exclusiva de seus correspondentes órgãos ou entidades executores, a 
implementação e o desenvolvimento dos referidos projetos e ações independerá de qualquer 
intervenção por parte da coordenação central do Plano.

 
CAPÍTULO V

DO GERENCIAMENTO
 
Art. 6º  O PELLLB-MT contará com os seguintes mecanismos colegiados para o seu 

gerenciamento:
 

I - Conselho Diretivo;
II - Coordenação Executiva.
 

§ 1º  A participação nas instâncias enumeradas no caput será considerada prestação de 
serviço público relevante, para fins de históricos funcionais, não remunerada.

§ 2º  As normas de organização e funcionamento das instâncias a que se refere este artigo 
serão estabelecidas pelo Conselho Diretivo, inclusive quanto ao processo de escolha dos seus 
dirigentes, tendo sempre presente o efetivo exercício da coordenação, do planejamento, da 
articulação e do monitoramento das ações empreendidas no âmbito do PELLLB-MT.

 
Art. 7º  Compete ao Conselho Diretivo:

 
I - elaborar metas e estratégias para a execução do PELLLB-MT;
II - definir o modelo de gestão e o processo de revisão periódica do PELLLB-MT, 

observados a Política Nacional do Livro, instituída pela Lei Federal nº 10.753, de 30 de outubro de 
2003, o Plano Nacional do Livro e Leitura, instituído pelo Decreto Federal nº 7.559, de 1º de 
setembro de 2011, e a Política Nacional de Leitura e Escrita, instituída pela Lei Federal nº 13.696 de 
12 de julho de 2018;

III - estabelecer o calendário anual de atividades e eventos do PELLLB-MT;



IV - elaborar o regimento interno de gestão do PELLLB-MT e de suas instâncias, que será 
aprovado pelas Secretarias de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso.

 
Art. 8º  O Conselho Diretivo será composto por 10 (dez) membros e respectivos suplentes:

 
I - Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e seu suplente;
II - Secretário de Estado de Educação e seu suplente;
III - 01 (um) representante da sociedade civil com notório conhecimento literário e seu 

suplente;
IV - 01 (um) representante da cadeia criativa de livros (escritores, ilustradores) no Estado e 

seu suplente;
V - 01 (um) representante da cadeia produtiva de livros (editores) no Estado e seu suplente;
VI - 01 (um) representante da sociedade civil com reconhecida atuação e conhecimento 

nos temas diversidade e acessibilidade no Estado e seu suplente;
VII - 01 (um) representante da Universidade Federal de Mato Grosso e seu suplente;
VIII - 01 (um) representante da Universidade do Estado de Mato Grosso e seu suplente;
IX - 01 (um) representante do Conselho Regional de Biblioteconomia da Primeira Região e 

seu suplente;
X - Secretário Executivo do PELLLB-MT.
 

§ 1º  Os representantes de que trata o caput serão designados em portaria conjunta da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso, para atuação pelo período de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução por igual 
período.

 
§ 2º  Caberá à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e à Secretaria de Educação 

de Mato Grosso a consulta a entidades representativas ou representantes de coletivos de escritores, 
ilustradores, editores, especialistas em leitura, literatura, livreiros e nos temas sobre diversidade e 
acessibilidade para a indicação dos seus respectivos representantes e suplentes.

 
§ 3º  As decisões do Conselho Diretivo serão adotadas por maioria simples.
 
§ 4º  No ato de designação a que se refere o § 1º deste artigo, também será designado o 

responsável pela coordenação do Conselho Diretivo, a ser escolhido dentre os representantes 
descritos no caput.

 
Art. 9º  Compete à Coordenação Executiva:

 
I - coordenar a execução do PELLLB-MT, de modo a garantir:
 
a) o cumprimento de suas metas e estratégias;
b) a articulação com os executores de programas, ações e projetos do PELLLB-MT ou 

que com ele tenham pertinência; e
c) a divulgação de seus programas, ações e projetos;
 
II - participar dos processos de revisão periódica do PELLLB-MT e de definição de seu 

modelo de gestão; e
III - divulgar o balanço de cumprimento de metas do PELLLB-MT e decisões adotadas pelo 

Conselho Diretivo ao final de cada gestão executiva, nos termos de regimento.
 
Art. 10  A Coordenação Executiva será composta pelos seguintes membros e respectivos 

suplentes:
I - 02 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso;
II - 02 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato 

Grosso;
III - Secretário Executivo do PELLLB-MT.
 



§ 1º  A Coordenação Executiva contará com o Secretário Executivo, que responderá pelo 
gerenciamento técnico e operacional do PELLLB-MT, nos termos e na forma que venham a ser 
estabelecidos pelo Conselho Diretivo.

 
2º  O Secretário Executivo será designado, em comum acordo, por portaria conjunta da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso e terá assento e voz no Conselho Diretivo.

§ 3º  Os representantes de que trata o caput serão designados pelo período de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período por meio de portaria conjunta da Secretaria de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, após 
indicação realizada pelos titulares dos respectivos órgãos.

 
Art. 11  A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e a Secretaria de Estado de 

Educação de Mato Grosso darão o suporte técnico-operacional para o gerenciamento do PELLLB-
MT, inclusive aporte de pessoal, se necessário, e celebração de convênios ou termos de parcerias 
para o referido fim.

 
Art. 12  Os gestores do PELLLB-MT adotarão a consulta pública como instrumento 

permanente, visando assegurar a participação e a interatividade do setor público e da sociedade civil 
em sua implementação.

 
CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS
 

Art. 13  Constituirão fonte de recursos para atendimento das metas do PELLLB-MT:
I - recursos orçamentários previstos pela Secretaria de Estado de Educação, em seu 

planejamento orçamentário anual, alinhados às metas do PELLLB-MT;
II - 10% (dez por cento) da receita orçamentária anual destinada ao Fundo Estadual de 

Cultura, a serem destinados a ações alinhadas às metas do PELLLB-MT, previstas no planejamento 
orçamentário anual da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer;

III - transferências federais realizadas à conta do Plano Nacional do Livro e Leitura;
IV - outras transferências promovidas pelo governo federal e estadual;
V - outras doações de qualquer espécie;
VI - outros recursos que auferir, inclusive originários de doação ou legado.

 
CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 14  É parte integrante desta Lei o Anexo Único que estabelece os eixos, estratégias e 

ações do PELLLB-MT.
 
Art. 15  O Conselho Diretivo, em conjunto com a Coordenação Executiva, deverá propor, no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, com base no Anexo Único desta Lei, as ações, metas e 
estratégicas de financiamento do PELLLB-MT para os próximos 04 (quatro) anos.

 
Parágrafo único O Conselho Diretivo, em conjunto com a Coordenação Executiva, deverá, 

a cada 4 (quatro) anos, avaliar a execução do PELLLB-MT, revisá-lo e definir os objetivos, ações, 
metas e estratégias de financiamento para os 04 (quatro) anos subsequentes e, assim, 
sucessivamente.

 
Art. 16  A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e a Secretaria de Estado de 

Educação de Mato Grosso estabelecerão, em portaria conjunta a ser publicada no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, quanto as medidas complementares destinadas à execução das normas da 
presente Lei.

 
Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.940, de 03 de julho de 2013.
 
Art. 18  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 



Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de   junho  de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.

 
ANEXO ÚNICO

 
Eixo 1 - Democratização e Ampliação do Acesso
 
I - Bibliotecas Públicas
 
a)   Criar novas bibliotecas públicas em comunidades indígenas, quilombolas, comunidades do 
campo, descentralizando e expandido as bibliotecas públicas estaduais, municipais e comunitárias;
b)   Fortalecer a sustentabilidade e manutenção das bibliotecas públicas já existentes;
c)   Criar jornada ampliada de atendimento aos usuários/leitores com alternativas de funcionamento 
com o objetivo de atender os diversos públicos e sua possibilidade de frequentar esses espaços, 
como, por exemplo, a abertura de bibliotecas aos sábados, domingos e feriados, para facilitar o 
acesso ao público em geral;
d)   Capacitar permanentemente o quadro de servidores às novas características das bibliotecas, 
considerando as necessidades e especificidades das diversidades e diferenças culturais dos 
frequentadores;
e)   Garantir que o espaço físico das bibliotecas seja acolhedor, convidativo e conte com mobiliário 
confortável, com acessibilidade, meios de informação e comunicação visual (inclusão de meios 
universais para PCD) para adequar-se à concepção contemporânea de biblioteca; assegurar ainda 
mobiliário infantil e ergonômico e a aquisição de materiais para atividades lúdicas;
f)    Promover, nas bibliotecas da comunidade, redes de leitura, café literário, papo com escritores, 
oficinas literárias e ações similares;
g)   Facilitar a interação entre frequentadores, considerando todas as faixas etárias, com atividades 
de leitura, contemplando as comunidades tradicionalmente excluídas;
h)   Disponibilizar computadores com conexão à internet, wifi livre, e-readers, softwares e outras 
tecnologias que ofereçam abertura dos horizontes;
i)    Ampliar a rede de bibliotecas públicas, incluindo as bibliotecas móveis, em áreas de parques, 
centros culturais, casas de cultura, democratizando acesso à leitura e ao livro para sociedade;
j)    Estimular a criação de conselhos comunitários consultivos como órgão auxiliar na gestão das 
bibliotecas públicas;
k)   Realizar ações de aproximação do livro com outras linguagens (cinema, música, teatro, artes 
plásticas, etc.) para envolver os leitores;
l)    Assegurar a criação da bienal do livro, da leitura e da literatura, do fórum anual de bibliotecas 
públicas, de feiras literárias do livro e da leitura.
II - Bibliotecas Comunitárias
 
a)   Apoiar as bibliotecas comunitárias existentes, desenvolvendo programa específico para esse fim, 
em áreas urbanas e rurais, bem como em comunidades tradicionalmente excluídas, em parceria com 
entidades que já desenvolvam ações locais ou que estejam interessadas em desenvolvê-las;
b)   Estimular a interação entre bibliotecas comunitárias e seu entorno, em caráter de 
corresponsabilidade, garantindo sua sustentabilidade;
c)   Incentivar a inserção das bibliotecas comunitárias em rede nacional e a participação em editais 
públicos e privados;
d)   Fomentar a elaboração de editais que contemplem as especificidades das bibliotecas 
comunitárias no Estado e estabelecimento de convênios com setores públicos.
 
III - Bibliotecas Escolares
 
a)   Garantir o funcionamento das atividades vinculadas às bibliotecas escolares nas instituições de 
ensino público e privado de todo sistema de ensino do Estado de acordo com a Lei Federal nº 
12.244, de 24 de maio de 2010;
b)   Garantir que as bibliotecas escolares públicas e privadas de todo sistema de ensino do Estado 
atendam ao público conforme a Resolução Federal N. 199/2018[1];
c)   Propor a revisão da LC nº 050/98 para que se crie o cargo de bibliotecário, em cumprimento a LF 
nº 12.244/10;
d)   Elaborar o regimento interno na biblioteca escolar do Estado e fortalecer tal ação e sua 
implementação por meio dos conselhos existentes nas escolas públicas e privadas;



e)   As escolas públicas e privadas do Estado deverão estimular os alunos a utilizarem a biblioteca 
escolar por meio do desenvolvimento de projetos de leitura e pesquisa com o apoio e a 
coparticipação do bibliotecário, professores e do auxiliar de biblioteca e demais interessados;
f)    Adequar as bibliotecas escolares públicas e privadas de forma que seja um espaço organizado, 
confortável, limpo, com acervo de obras clássicas e contemporâneas, rico em informação, propício à 
leitura e à pesquisa e, acima de tudo, que garanta a acessibilidade ao público em geral;
g)   Cada sistema de ensino do Estado deverá assegurar recursos financeiros às instituições para 
aquisições de materiais permanentes e materiais de consumo (expedientes e manutenções) 
necessários às bibliotecas escolares;
h)   Cada sistema de ensino do Estado deverá implantar e implementar tecnologias digitais nas 
bibliotecas escolares de forma a possibilitar o uso do espaço virtual como extensão dos espaços 
pedagógicos tradicionais das escolas, de modo que a comunidade escolar possa dispor de acervos 
virtuais e informacionais;
i)    As escolas públicas e privadas do Estado deverão criar estratégias de motivação e 
sustentabilidade de projetos e ações de sensibilização e incentivo à leitura na biblioteca escolar para 
estimular os hábitos da leitura e da pesquisa;
j)    Cada sistema de ensino do Estado deverá criar e fortalecer o Sistema de Automação e 
Informatização de Acervo da biblioteca escolar para que as rotinas dos serviços realizados sejam 
eficientes;
k)   Fortalecer o Sistema de Gestão de Biblioteca Escolar que já existem nos sistemas de ensino do 
Estado para a melhoria e ampliação do sistema em razão do desenvolvimento de suas atividades e 
para o estabelecimento de uma rede de comunicação, oportunizando uma rede de diálogos, 
integração e compartilhamento de experiências com o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas de 
Mato Grosso;
l)    Garantir, na SEDUC, um profissional especializado para tratar de questões da biblioteca escolar 
e que tenha um assento no âmbito do Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas na SEC-MT.
 
IV - Acessibilidade à Pessoa com Deficiência - PCD
a)   Fornecer acessibilidade arquitetônica nas bibliotecas públicas, escolares, comunitárias e locais 
de leitura, bem como interceder administrativamente para garantir que ocorra também no seu 
entorno, de modo a permitir às pessoas com deficiência (PCD) cada vez mais convívio com livro e 
leitura;
b)   Assegurar o acesso e o amplo direito à leitura conforme Política Nacional do Livro e da Leitura 
para integração de pessoas com deficiência conforme as legislações (Lei Federal nº 7.853/89);
 
- Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências;
- Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas 
que especifica, e dá outras providências.
- Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências.
c)   Destinar recursos financeiros para aquisição e manutenção de tecnologias acessíveis nas 
bibliotecas (Impressora Braille, Lupa Eletrônica, Linha braile e Softwares);
d)   Promover a oferta dos múltiplos formatos e recursos acessíveis (Braille, Braille Tinta, Fonte 
Ampliada, Audiodescrição Legenda em LIBRAS, Leitores de Tela, Audiolivros, Formato Dayse) e 
outros;
e)   Oferecer cursos de formação continuada aos profissionais que atendem nas bibliotecas públicas, 
comunitárias e escolares, de modo que possam realizar um bom atendimento aos leitores com 
deficiência, exercendo a mediação da leitura por meio de múltiplos formatos e recursos acessíveis 
(Braille, Braille Tinta, Fonte Ampliada, Audiodescrição, Legenda em LIBRAS, Leitores de Tela, 
Audiolivros);
f)    Permitir a acessibilidade em todas as suas acepções: atitudinal, arquitetônica, comunicacional, 
instrumental, metodológica e programática;
g)   Contemplar programas e ações educacionais que assegure a conscientização do acesso às 
bibliotecas, espaços de leitura com acessibilidade aos PCD (transporte público adaptado, semáforos 
sonoros e com desenhos universais, piso guia, calçadas com rampas);
h)   Realizar campanhas periódicas de conscientização pública sobre os direitos das PCD;



i)    Favorecer atitude receptiva nas bibliotecas públicas, comunitárias, escolares, universitárias e nos 
espaços de leitura em relação aos direitos das PCD;
j)    Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às PCD;
k)   Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades das PCD e de sua 
contribuição ao local de trabalho e ao mercado laboral.
 
V - Acervo
 
a)   Garantir e fortalecer a política estadual de desenvolvimento de coleções para as bibliotecas 
públicas e comunitárias que englobe todas as mídias impressas e eletrônicas, livros em formato 
acessível, contemplando a bibliodiversidade de temas conforme o perfil da biblioteca, bem como as 
sugestões da comunidade;
b)   Afiançar que as bibliotecas possuam acervos multilíngues para permitir o atendimento a pessoas 
de diferentes origens, incluindo a crescente população de estrangeiros na cidade, especialmente nas 
línguas mais conhecidas, como inglês, espanhol e francês;
c)   Possibilitar, no acervo das bibliotecas, livros de escritores regionais com obras que retratam a 
ancestralidade e a cultura local.
d)   Assegurar, no acervo de todas as bibliotecas públicas, comunitárias, sistemas prisionais, de 
saúde e escolares, pelo menos 30% (trinta por cento) de livros dos escritores de Mato Grosso e/ou 
publicados por editoras mato-grossenses e de obras que retratam a ancestralidade, história, 
geografia, cultura e literatura de Mato Grosso;
e)   Propiciar recursos orçamentários para a atualização permanente do acervo das bibliotecas de 
caráter público, com autonomia, para que os equipamentos atendam à demanda dos frequentadores 
nas necessidades específicas do acervo;
f)    Conferir transparência ao processo de aquisição de livros (por meio de licitação, compra direta, 
pregão presencial e/ou eletrônico) e usos de emendas parlamentares na esfera das secretarias 
estaduais e municipais, a fim de evitar publicidade equivocada nos editais;
g)   Capacitar os setores de aquisição de modo que os bibliotecários e/ou responsáveis pelas 
bibliotecas pesquisem os lançamentos editoriais para além do que é publicado na grande imprensa, 
visando valorizar as obras regionais;
h)   Assinar periódicos pautados pela lógica da diversidade com base nas necessidades de 
informação/leitura dos usuários;
i)    Fomentar e assegurar a coleta, a guarda e a difusão da produção intelectual brasileira, visando à 
preservação e formação da Coleção Memória do Estado.
 
VI - Livro Digital
 
a)   Divulgar e disponibilizar acesso às bibliotecas virtuais com livros em domínio público e gratuitos;
b)   Incluir o livro, a leitura, a literatura e a biblioteca nos programas de cultura digital;
c)   Fomentar a criação de periódicos voltados à leitura, literatura e biblioteca, como sites e blogs, 
que podem se configurar como plataformas formativas.
 
VII - Integração de Redes de Leitura
 
a)   Planejar e executar ações conjuntas de incentivo à leitura que integrem bibliotecas, espaços 
culturais e educacionais, envolvendo as diversas linguagens artísticas, projetos socioeducativos, 
entre outras;
b)   Criar ações para aproximar as bibliotecas públicas e comunitárias das escolas de sua região, 
para divulgar seu acervo e promover o incentivo à leitura, de maneira a promover a integração entre 
esses espaços;
c)   Envolver todos os espaços públicos em ações de difusão do livro, da leitura e da literatura, criar 
e/ou fortalecer espaços alternativos e iniciativas que permitam a oferta de livros e ações de estímulo 
à leitura, tais como saraus literários, rodas de leitura, sessões de contação de histórias, clubes de 
leitura e assemelhados;
d)   Incentivar e desenvolver atividades que integrem as bibliotecas públicas, escolares e 
comunitárias, para o reconhecimento de suas práticas, bem como da ampliação dos olhares e uma 
mútua contribuição;



e)   Fortalecer o Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Estado para a melhoria e ampliação do 
sistema em razão do desenvolvimento de suas atividades e para o estabelecimento e a criação de 
uma rede de bibliotecas mato-grossense, oportunizando uma rede de diálogos, de integração e 
compartilhamento de experiências e saberes.
 
VIII - Comunicação
 
a)   Sinalizar em pontos de ônibus e itinerários das linhas circulares quais bibliotecas são 
contempladas no trajeto;
b)   Garantir projeto de sinalização urbana que contemple a localização de bibliotecas (públicas, 
comunitárias e privadas) e outros espaços de leitura;
c)   Considerar frequentadores e especificidades de cada biblioteca para a produção de materiais de 
comunicação;
d)   Criar campanhas de incentivo ao livro, leitura e biblioteca e divulgar as bibliotecas e os espaços 
de leitura em veículos públicos e em parceria público-privada de comunicação, incluindo as redes 
sociais;
e)   Instrumentalizar diálogo com a população a respeito do livro, da leitura, da literatura e das 
bibliotecas, com atualizações de acordo com as necessidades.
 
Eixo 2 - Fomento à Leitura e à Formação de Mediadores
 
I - Formação de Mediadores em Leituras
 
a)   Fortalecer e promover a formação de mediadores de leitura (professores, bibliotecários, 
contadores de histórias, pais e pessoas da sociedade interessadas) para que se estimule e se 
intensifique o apreço e o amor pela leitura, experiência e pelo conhecimento da literatura, bem como 
por outros textos culturais e artísticos;
b)   Organizar cursos de curta e longa duração para a formação de mediadores de leitura por 
profissionais com experiência comprovada;
c)   Incentivar a criação de cursos de formação continuada na temática de mediação de leitura com 
profissionais especialistas da área da linguagem e da literatura;
d)   Prover espaço formativo que ofereça condição de trabalho adequada em relação à comunidade e 
nas ações com o livro, a leitura e a literatura;
e)   Organizar programas de formação que garantam as especificidades de cada profissional, do 
público em que atua e da comunidade em que está inserido - nesse sentido, é fundamental a 
inclusão de trabalho com pessoas com deficiências visuais, auditivas, físicas, intelectuais e múltiplas;
f)    Incentivar a participação dos mediadores de leitura (professores, bibliotecários, contadores de 
histórias, pais e pessoas da sociedade interessadas) e da cadeia criativa e produtiva em fóruns, 
encontros, seminários, palestras com apresentações de trabalhos e relatos de experiência;
g)   Recomendar que os itens de mediação de leitura estejam contidos nos diversos cursos de ensino 
superior, afetos à área (biblioteconomia, pedagogia, letras e cursos afins), com ênfase no trabalho 
com mediador de leitura;
h)   Criar e fortalecer programas e projetos de mediação de leitura que estimulem a visita e a 
participação do publico em eventos culturais realizados nas bibliotecas, espaços de leitura e em 
outros espaços públicos;
i)    Promover o contato do mediador de leitura com os frequentadores de espaços públicos, como: 
hospitais, unidades básicas de saúde, presídios, creches, escolas e praças;
j)    Estimular eventos lítero-culturais em ambientes educacionais relacionados ao livro, à leitura, à 
literatura e à biblioteca;
k)   Mapear as ações voltadas à mediação do livro e da leitura em todas as regiões do Estado para a 
constituição de circuitos de leitura e outros atos;
l)    Estimular e apoiar a formação de contadores de histórias, a realização de contação de histórias 
como incentivo à leitura em bibliotecas, escolas, espaços culturais, hospitais, asilos e presídios;
m)  Apoiar programas de formação especializada e continuada aos profissionais que trabalham nas 
bibliotecas, com a colaboração das universidades, especialmente mediante seus cursos de bacharel 
em biblioteconomia e de ação cultural, com base no Decreto Federal nº 520/1992[2];
n)   Estimular a contratação de profissionais habilitados, como bibliotecários, professores, 
mediadores de leitura e contadores de histórias com experiência comprovada, para os espaços de 
leitura existentes em todo Estado, considerando uma proporção de profissionais adequados para 
cada tipo de trabalho.



 
II - Valorização da Leitura e do Mediador
 
a)   Estabelecer programas de valorização dos mediadores de leituras (professores, bibliotecários, 
contadores de histórias, pais e pessoas da sociedade com experiência) para o Estado de Mato 
Grosso;
b)   Construir fóruns, encontros, seminários, palestras para mediadores de leitura, estabelecendo 
uma rede de mediadores;
c)   Possibilitar a divulgação de informações de serviços prestados e projetos realizados por 
organizações que atuam nas áreas de livro, leitura e literatura não ligadas formalmente ao setor 
público;
d)   Criar uma plataforma para registro de relatos e experiências sobre mediação de leitura;
e)   Elaborar projetos de mediação de leitura direcionados aos alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Educação Superior, assim como para toda a sociedade, com 
conteúdos programáticos adequados a cada turma e tipo de leitor;
f)    Criar programas e ações que aproximem a cadeia criativa e produtiva dos mediadores de leitura, 
principalmente dos autores e editoras de Mato Grosso;
g)   Incentivar a criação das Sociedades de Amigos do Livro;
h)   Assegurar e democratizar o acesso à leitura e ao livro conforme a Constituição brasileira, 
respeitando as diversidades culturais e diferenças socioeconômicas;
i)    Premiar ações de fomento à leitura desenvolvidas em escolas, bibliotecas, comunidades e 
empresas.
j)    Identificar, reconhecer e valorizar as diferentes práticas sociais de mediação de leitura existentes.
 
III - Iniciativas de Fomento à Leitura
 
a)   Desenvolver e fortalecer a leitura em espaços formais e alternativos, como por exemplo, praças, 
parques, shoppings e galerias comerciais, dentro de uma perspectiva dialógica e social;
b)   Garantir a presença das diversas expressões artísticas nos espaços de leituras (literatura, 
pintura, teatro, dança, cinema, fotografia, escultura, ilustração, música, desenho, arquitetura, etc.) 
para que a leitura possa ser vista sob diferentes perspectivas;
c)   Promover a continuidade dos projetos e programas de mediação de leitura por meio de avaliação 
qualificativa dos resultados;
d)   Manter e ampliar o atendimento das bibliotecas itinerantes e dar ênfase ao trabalho de mediação 
e fortalecer as já existentes;
e)   Estimular e apoiar financeiramente ações de contação de histórias, como cursos e maratonas de 
contação de histórias, incluindo a divulgação da produção literária de autores mato-grossenses;
f)    Promover encontros intergeracionais por meio de mediação da leitura de modo que idosos 
possam ler para crianças e jovens, e vice-versa;
g)   Desenvolver programas de incentivo à produção de conteúdos digitais (mídias sociais, blogs, 
revistas, ações em lan houses e outras) como instrumentos de acesso ao livro, à leitura, à literatura e 
às bibliotecas;
h)   Promover e disseminar a mediação de leitura por meio de textos literários, em especial, textos da 
literatura infantil;
i)    Organizar ações que tenham a leitura como objeto central a fim de fortalecer uma sociedade 
leitora;
j)    Criar programas de incentivo à leitura entre as diferentes faixas etárias em diversos contextos, 
como festivais de prosas e poesia, HQ, além de recitais, clubes de leitura e outros;
k)   Formar plateias e incentivar os saraus literários e multiculturais para que se multipliquem nas 
periferias da cidade e nas áreas centrais, ampliando-os para diferentes setores, participação e 
reflexão em prol da leitura;
l)    Promover ações de leitura que assegurem diversidade de temas, localidades, idiomas, autores e 
editores, garantindo a presença da cadeia criativa e produtiva de diversidades de textos em Mato 
Grosso;
m)  Organizar e fortalecer fóruns, festivais, concursos, encontro de contadores de histórias, feiras e 
outros eventos de leitura, como estímulo e fomento à leitura e a experiências inovadoras em leitura;
n)   Organizar e fortalecer fóruns, festivais, concursos, encontro de contadores de histórias, feiras e 
outros eventos de leitura, como um estímulo à qualidade da leitura e a experiências inovadoras;



o)   Incrementar os prêmios literários destinados a valorizar os autores mato-grossenses ou 
radicados em Mato Grosso que, além de premiar criações literárias, também contemple projetos e 
ações de incentivo e fomento à leitura;
p)   Criar editais específicos para projetos de formação de mediadores de leitura por órgãos públicos;
q)   Fomentar parcerias público-privadas para elaboração de editais específicos para formação de 
mediadores de leitura.
 
Eixo 3 - Valorização Institucional da Leitura e Incremento de seu Valor Simbólico
I - Poder Público
 
a)   Criar editais e leis de fomento específicos às ações de promoção do livro, da leitura, da literatura 
e das bibliotecas no âmbito do Programa Estadual de apoio a projetos culturais e educacionais;
b)   Organizar mecanismos de formação de gestores e equipe escolar para a promoção do livro, da 
leitura, da literatura e das bibliotecas sem restringir as ações aos professores;
c)   Instituir prêmios, dar visibilidade, mapear e difundir ações exitosas de fomento à leitura e de 
acesso ao livro, promovidas por organizações sociais (ONGs), mídia, empresas da cadeia produtiva 
do livro, escolas ou comunidades;
d)   Facilitar projetos de formação de lideranças locais para ações de fomento ao livro, à leitura, à 
literatura e às bibliotecas e premiar as melhores práticas;
e)   Promover cursos, oficinas ou consultorias gratuitas para a elaboração de projetos e captação de 
recursos nos editais de incentivo à promoção do livro, da leitura, da literatura e das bibliotecas;
f)    Fomentar grupos culturais que desempenhem atividades de formação de leitores;
g)   Criar canais para a inscrição de projetos de incentivo à leitura entre professores, bibliotecários, 
mediadores, pessoas interessadas e atuantes em ações de fomento à leitura e outras categorias 
profissionais;
h)   Garantir que a bibliodiversidade seja exigência nos critérios de aquisição de acervo de editais de 
fomento à leitura e à literatura;
i)    Articular programas entre as Secretarias de Estado de Educação, Esporte e Lazer e Secretaria 
de Estado de Cultura relacionados ao livro e à leitura, otimizando os recursos públicos, ampliando o 
alcance e o impacto desses programas compartilhados;
j)    Garantir formação continuada e prover meios para a participação de pessoas que atuam no setor 
do livro, da leitura e da literatura em congressos, seminários e palestras, exigindo, como 
contrapartida, a apresentação de trabalhos e relatos de experiências vivenciadas;
k)   Ofertar, por meio de incentivo fiscal, o vale livro para distribuição a alunos, professores e leitores 
de baixa renda de escolas públicas para compra de livros, em setores públicos e privados, durante 
as feiras promovidas pelo Estado e municípios;
l)    Permitir a instalação de bibliotecas escolares em todas as escolas públicas do Estado e 
incentivar as escolas privadas, em cumprimento as legislações vigentes (Lei nº 12.244/2010 e RF 
199/2018);
m)  Apoiar festivais de cultura que contemplem a inserção de atividades, ações e mediação literárias;
n)   Assegurar a implantação e sustentabilidade de congressos, conferências, fóruns, encontros, 
seminários, palestras de valorização institucional do livro, da leitura, da literatura e da biblioteca;
o)   Criar o centro de orientações on-line para as bibliotecas na utilização do software “biblivre’;
p)   Desenvolver uma plataforma de dados e informações das bibliotecas públicas do Estado de Mato 
Grosso;
q)   Criar o edital com premiação para seleção anual de dez bibliotecas para requalificação como 
modelo de referencia para o Estado;
r)    Criar um edital para premiar anualmente dez boas práticas de leitura no Estado.
s)   Levantar a existência de bibliotecas em unidades prisionais do Estado em parceria com a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública a fim de que esses espaços sejam contemplados com o 
serviço de biblioteca e os detentos possam desfrutar de livros e desenvolver o gosto pela leitura e 
literatura;
t)    Constituir e possibilitar atos e programas de redução e remissão de penas, tendo por base os 
livros indicados por especialistas e realmente lidos pelos reeducandos nas unidades prisionais com 
apoio da SESP e SEDUC e, quando possível, pela área dos Direitos Humanos da OAB;
u)   Apoiar festivais de cultura que contemplem a inserção de atividades e ações de fomento à leitura 
com base na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984[3].
v)   Criar o centro de orientações on-line para utilização do software “biblivre’;
w)  Desenvolver uma plataforma de dados e informações das bibliotecas públicas do Estado de Mato 
Grosso;



x)   Criar edital com premiação para seleção anual de dez bibliotecas em cada categoria (públicas, 
comunitárias, escolares e universitárias) para requalificação como modelos de referência para o 
Estado;
y)   Criar edital para premiar anualmente dez boas práticas de fomento à leitura no Estado nas 
categorias comunidade escolar, comunitária, individual, universitária, empresarial, familiar e outras.
 
II - Educação - Escola
 
a)   Promover projetos públicos e educacionais de formação de leitores na escola envolvendo a 
comunidade;
b)   Investir na formação do professor-leitor para que este seja capaz de motivar os educandos a se 
constituírem sujeitos leitores;
c)   Oferecer cursos de formação continuada nas temáticas de Leitura para os professores das 
escolas e de todas as áreas do conhecimento;
d)   Garantir que a seleção de livros para aquisição das escolas seja acompanhada de um trabalho 
de produção crítica que assegure a diversidade de vozes;
e)   Ampliar a oferta de cursos de formação de mediadores de leitura, com a colaboração e parcerias 
entre universidades, especialmente mediante seus cursos de letras, Secretarias Municipais e 
Estaduais, assim como instituições privadas;
f)    Promover eventos escolares relacionados ao livro, tais como, festivais e semanas da leitura, café 
literário, papo com escritores, abertos à comunidade, articulados com o processo de ensino-
aprendizagem e com a comunidade;
g)   Ampliar a diversidade do público-alvo das formações ofertadas pelo Poder Público (bibliotecários, 
educadores, mediadores de leitura de bibliotecas escolares, do sistema estadual de bibliotecas e de 
bibliotecas comunitárias) para propiciar o intercâmbio entre esses atores.
 
III - Cultura e Biblioteca
 
a)   Empoderar a comunidade no uso das bibliotecas públicas e comunitárias como espaço para 
convivência familiar, de bate-papo, de promoção da cidadania e democracia, especialmente nas 
periferias em que faltam equipamentos públicos;
b)   Facilitar a parceria das bibliotecas comunitárias com outras organizações públicas, privadas e 
órgãos de referência em gestão de bibliotecas públicas;
c)   Incentivar que os agentes atuantes nas bibliotecas tenham, em seus registros, o conhecimento 
sociocultural do público frequentador para dialogar com esses interlocutores a partir de suas 
realidades;
d)   Estudar as características dos municípios para adquirir acervos que respeitem a diversidade e as 
especificidades dos moradores, como a origem migratória.
 
IV - Campanhas, Comunicação e Pesquisas
 
a)   Criar campanhas publicitárias e institucionais de promoção e incentivo ao livro, à leitura, à 
literatura e às bibliotecas nos meios de comunicação pública municipal e estadual;
b)   Instituir, no Estado, o mês do livro, da leitura, da literatura e das bibliotecas, promovendo 
maciçamente esse período nos meios de comunicação públicos;
c)   Promover ações públicas de leitura e literatura nas ruas e nas praças dos municípios do Estado 
de Mato Grosso;
d)   Articular e estabelecer, em calendário cultural e turístico do Estado, feiras literárias nas regiões 
do Estado, em datas não coincidentes, em parceria com os municípios, de maneira a reforçar o 
surgimento e a consolidação de polos regionais de desenvolvimento das cadeias produtivas, criativas 
e de mediação de leitura;
e)   Organizar, com diferentes coletivos, ações culturais em que a literatura esteja entre as 
linguagens desses eventos;
f)    Incentivar e facilitar a criação e a manutenção de grupos que dialoguem sobre o livro, a leitura e 
a literatura, em especial, os de Mato Grosso;
g)   Criar ações e campanhas para introduzir a necessidade do livro no cotidiano das pessoas, como 
incluir esse bem material e alimento da alma na cesta básica, sacolas de leitura, mediação de leitura 
em feiras e contar com a colaboração das empresas responsáveis para divulgar a leitura e o livro nas 
contas de luz e água;
h)   Promover pesquisas para o diagnóstico das ações de leitura e literatura que ocorrem no Estado;
i)    Estimular a produção de obras sobre temas como migração, cultura regional, zona rural, 
ocupação do solo, qualidade de vida urbana e personalidades do mundo científico, cultural, social e 
comunitário que marcam a identidade do Estado para a composição de acervo público, a fim de 



estimular a pesquisa e a consciência dos cidadãos acerca do lugar em que vivem;
j)    Facilitar inserção cênica que estimule a linguagem teatral voltada exclusivamente para o texto 
literário.
 
Eixo 4 - Desenvolvimento da Economia do Livro.
 
4.1. Desenvolvimento da Cadeia Produtiva do Livro.
 
a)   Estimular o surgimento e apoiar empresas de micro, pequeno e médio portes da cadeia produtiva 
do livro;
b)   Incentivar a criação de linhas de financiamento para micro, pequenas e médias editoras e 
livrarias, para fins de edição e comercialização de livros, sendo que os municípios, podem oferecer 
incentivos à produção editorial para fortalecer o incremento de editoras e livrarias;
c)   Criar programas governamentais, no Estado e em seus municípios, de aquisição de acervo 
bibliográfico e de multimídia das editoras mato-grossenses, pelo menos uma vez ao ano, que 
considerem os interesses dos leitores da comunidade e as necessidades das instituições de ensino 
públicas e privadas de todos os sistemas de ensino do Estado, garantindo pelo menos 30% (trinta 
por cento) dessas obras em seu acervo. As obras a serem adquiridas deverão passar por processo 
de avaliação de sua qualidade por comissão de especialistas das áreas de Educação, Linguagem, 
Literatura, Cultura e Arte. Os livros escolhidos devem atender aos processos de produção editorial 
(conceituação, design gráfico-editorial, revisão de estilo, ortográfica e gramatical, adaptação às 
normas da ABNT para publicações, diagramação ou programação visual, tratamento de imagens, 
anotações de todos os créditos autorais conforme a lei, catalogação, atribuição de ISBN ou ISSN e 
depósito legal na Biblioteca Nacional e na Biblioteca Pública Estadual Estevão de Mendonça);
d)   Envolver a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (dos setores da Indústria e 
Comércio) no esforço de promover a cadeia do livro, principalmente viabilizando a representação e 
participação dos editores e autores mato-grossenses em feiras no Estado, nacionais e internacionais 
de promoção do livro e da literatura;
e)   Garantir que os produtos editoriais (livros e seus equiparados, conforme a Lei Federal nº 19.753, 
de 30 de outubro de 2003, art. 2º, parágrafo único), como apostilas, manuais, cartilhas e relatórios 
institucionais, a serem publicados pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de 
Mato Grosso, sejam editados por editoras mato-grossenses, devidamente habilitadas pelo Estado;
f)    Considera-se editora mato-grossense a pessoa jurídica de experiência e qualidade de produção 
comprovadas, sediadas no Estado de Mato Grosso com o mínimo de 03 (três) anos, cuja atividade 
principal na Junta Comercial possua o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) 
para edição de livros;
g)   Apoiar a reedição de obras para a educação, literatura, arte e cultura mato-grossenses que se 
encontram esgotadas;
h)   Apoiar programas de formação para editores, revisores, tradutores, designers, livreiros e outros 
profissionais envolvidos no processo de produção do livro;
i)    Criar programas governamentais no Estado e em seus municípios de incentivo financeiro à 
publicação de livros (de pesquisa, de formação especializada, científicos ou literários) de autoria de 
professores das instituições de ensino públicas e privadas de todos os sistemas de ensino do 
Estado, assim como de pesquisadores e bibliotecários.
 
4.2. Fomento a? Distribuição, Circulação e Consumo de Bens de Leitura
 
a)   Apoiar medidas de fomento a? abertura de novas livrarias e de manutenção e ampliação das 
existentes;
b)   Amparar a implantação de livrarias e venda de livros em espaços comerciais diversificados e 
alternativos;
c)   Formar e realizar, de modo permanente e estruturado, a Bienal do Livro de Mato Grosso, a ser 
realizada em Cuiabá, em anos ímpares, garantindo a destacada participação das cadeias produtivas 
e criativas de Mato Grosso. A Bienal abrigará a Feira do Livro de Mato Grosso;
d)   Conduzir a itinerância da Feira do Livro nos municípios do Estado.
e)   Garantir que pelo menos 30% (trinta por cento) do acervo das bibliotecas escolares, municipais e 
comunitárias seja constituído por obras da cadeia produtiva e criativa do estado de Mato Grosso.
f)    Incentivar a criac?a?o de tarifas diferenciadas para transporte e circulac?a?o de bens de leitura;
g)   Valorizar experiências como a da livraria itinerante;



h)   Fomentar os municípios a ceder pequenas áreas em eventos, parques, clubes desportivos da 
cidade, centros culturais e similares para a instalação de estandes de livrarias, de maneira a atender 
o público que frequenta esses espaços e a despertar o interesse e atrair, para eles, um público afeito 
à leitura e aos produtos culturais da cadeia do livro;
i)    Fomentar a estruturação de espaços de comercialização com diversidade de produtos culturais 
(incluindo os livros) como uma “Casa da Cultura” em todos os municípios de Mato Grosso, onde a 
produção artesanal, artística e cultural de todas as regiões do Estado possa ser disponibilizada à 
população em uma parceria com os municípios, criando uma rede de distribuição e de vendas de 
produtos artístico-culturais, com incentivos fiscais e tributários. A administração desse espaço pode 
ser uma concessão da administração municipal, caso ela não tenha estrutura para mantê-lo.
j)    Incentivar a implantação de programas de desenvolvimento profissional e formação continuada 
aos profissionais de livrarias.
 
4.3. Apoio a? Criac?a?o e Produc?a?o Litera?ria
 
a)   Garantir que os sistemas de ensino adotem obras de autores e publicações mato-grossenses na 
alfabetização, ensino fundamental, ensino médio, de jovens e adultos (EJA), e nos exames de 
acesso às universidades públicas geridas pelo estado de Mato Grosso;
b)   Instituir, estimular e manter a concessa?o de pre?mios nas diferentes a?reas de criac?a?o e 
produc?a?o litera?ria para autores mato-grossenses ou radicados em Mato Grosso;
c)   Viabilizar a aproximac?a?o de escritores mato-grossenses com os diferentes pu?blicos;
d)   Apoiar e incentivar a publicac?a?o de autores mato-grossenses e/ou residentes em Mato Grosso;
e)   Apoiar e incentivar projetos de traduc?a?o de obras mato-grossenses para o mercado 
internacional;
f)    Viabilizar a participac?a?o de editoras e autores mato-grossenses em feiras e eventos nacionais 
e internacionais de promoc?a?o do livro e da leitura;
g)   Apoiar as ac?o?es em defesa dos direitos autorais;
h)   Instituir e estimular bolsas de pesquisa e de produção literária (contos, romance, romance 
histórico, HQs, novela, poesia, jornalismo literário, livro ilustrado) para autores e pesquisadores, 
ilustradores, tradutores e designers mato-grossenses autônomos ou ligados a instituições 
universitárias;
i)    Incentivar os escritores a divulgarem seus trabalhos diretamente nos eventos promovidos por 
órgãos públicos;
j)    Promover oficinas e cursos de escrita criativa e cri?tica litera?ria nos espaços adequados e 
acessíveis. Estimular e apoiar iniciativas de formação certificada de novos autores e ilustradores.
 
4.4. Bibliodiversidade
 
a)   Garantir a participação de micro, pequenas e médias editoras de Mato Grosso nos programas de 
incentivo à publicação e outros editais para o setor;
b)   Utilizar as políticas públicas para estimular e desenvolver publicações que reflitam o caráter 
multiétnico do país e do estado;
c)   Apoiar pesquisas sobre a bibliodiversidade, o levantamento de informações que favoreçam o 
conhecimento dos acervos de livros públicos e privados no estado de Mato Grosso, a fim de permitir 
a criação de programas de incentivo ao setor com dados confiáveis;
d)   Assegurar que os livros impressos sejam a base do acervo das bibliotecas, que deverão 
estruturar-se para ofertar, também, a opção de livros em outros suportes;
e)   Apoiar a publicação de títulos necessários para resguardar o registro de conhecimentos 
importantes para a sociedade mato-grossense.
 
4.5. Acessibilidade e Inclusão
 
a)   Fomentar linhas de financiamento para que os livros se tornem acessíveis, provendo meios para 
que a indústria editorial mato-grossense seja estimulada a produzir livros em múltiplos formatos e 
recursos acessíveis (braile, braile tinta, fonte ampliada, audiodescrição, legenda em Libras, leitores 
de tela, audiolivros);
b)   Fomentar a circulação literária em todo o Estado de Mato Grosso.
 
Eixo 5 - Literatura
 



I - Direito à Literatura
 
a)   Reconhecer o potencial da literatura como promotora de inclusão, integração, fruição do prazer, 
reflexão crítica, fantasia, inventividade, tudo confluindo para a matriz criativa do sujeito;
b)   Perceber a literatura como um direito essencial ao processo de humanização[4] do cidadão que 
pode conduzir para o amadurecimento individual;
c)   Formar leitores do texto literário e buscar a fruição estética deles;
d)   Promover o direito à literatura, ampliando e disponibilizando o acesso aos livros de literatura 
regional ou produzida em Mato Grosso, literatura clássica antiga e moderna (da Antiguidade aos 
tempos atuais), de escritores nacionais e do exterior à toda a população do Estado;
e)   Promover a realização de ações, círculos de leitura literária, eventos para a leitura direta das 
obras literárias (em texto original, reedição ou tradução) de escritores de Mato Grosso, nacionais e 
do exterior;
f)    Incentivar a imaginação, a criação literária e a sua difusão e valorizar a educação literária e a 
disseminação da importância da leitura literária, bem como a prática textual diversificada;
g)   Ressaltar a importância da literatura na formação humana desde a primeira infância e 
reconhecer que cada obra constitui uma riqueza de aspectos culturais, sociais, históricos, 
geográficos, enfim, de múltiplos conhecimentos desenvolvidos pela sociedade;
h)   Promover o direito à literatura para todos, sem nenhum tipo de exceção ou exclusão, e ampliar o 
acesso à literatura por meio de ações concretas e sistemáticas;
i)    As escolas públicas e privadas de todos os sistemas de ensino do Estado devem apresentar aos 
alunos as principais obras literárias de Mato Grosso, assim como de escritores nacionais e 
internacionais.
j)    Reconhecer e difundir as obras de literatura que, de maneira ampla, comportam todas as 
criações com valor literário, em diversos contextos e tipos de cultura, desde as tradições orais, 
folclore, lendas, parlendas, até as formas mais complexas das linguagens de cada cultura;
k)   Garantir a toda população e todas as culturas o direito de aprender, por meio da vivência e da 
fruição estética das obras de literatura e da arte em todas as modalidades, como direito inalienável;
l)    Promover o cultivo da literatura regional ou produzida em Mato Grosso, em qualquer gênero 
literário (prosa e poesia, ensaios, textos teatrais, HQ, texto de ficção) ou fora desse gênero, livros 
com valor literário;
m)  Compreender, como obras da literatura, as criações em qualquer gênero literário ou fora desse 
gênero, livros com valor literário, atingindo as várias noções de literatura como: literatura regional ou 
produzida em Mato Grosso, literatura infantil, literatura juvenil, literatura brasileira, literatura 
portuguesa, literatura africana e afrodescendente, literatura indígena, literatura italiana, literatura 
inglesa, entre outras.
 
II - Comunicação e Parcerias
 
a)   Estimular a produção de boletins e revistas sobre atividades literárias e divulgá-las nas mais 
distintas formas, como obras impressas, formatos eletrônicos, redes sociais, sites, blogs, livros, 
jornais e revistas literárias, entre outras;
b)   Manter consulta permanente às diferentes comunidades que compõem o Estado, incluindo 
indígenas, migrantes, afrodescendentes, refugiados e populações vindas de outras partes do país ou 
do exterior para a realização de ações literárias;
c)   Criar um produto de comunicação, para ampla distribuição, com informações sistematizadas 
sobre os seminários e eventos literários realizados no Estado como estratégia para favorecer a 
ampliação e a evolução das discussões;
d)   Fomentar a criação e fortalecer periódicos voltados à literatura;
e)   Incentivar a publicação, pelas diversas mídias, sobre trabalhos e livros com valor literário;
f)    Estabelecer e manter relações de intercâmbio com entidades culturais do país e do exterior.
 
III - Orientações e Apoio
 
a)   Mapear constantemente as ações de literatura que ocorrem em Mato Grosso, ao identificar, 
cadastrar, monitorar e disponibilizar informações atualizadas na área da literatura com o objetivo de 
qualificar as políticas públicas para a área;
b)   Reconhecer que a literatura é uma área cujo estudo especializado estimula o desenvolvimento 
de ações de qualidade, como a publicação de obras consistentes e a reflexão crítica;



c)   Assegurar dotação orçamentária específica para a implementação de ações voltadas à literatura 
e suas temáticas;
d)   Garantir a implementação de editais específicos para a área de literatura, incluindo a publicação 
de livros, revistas e periódicos e a organização de eventos literários;
e)   Incentivar estudos e pesquisas sobre literatura e fortalecer as políticas públicas de apoio à 
pesquisa que se centram na literatura em suas atividades, criando programas específicos para 
incrementar as pesquisas e as ações literárias;
f)    Estimular a crítica e a teoria literária por meio de apoio a grupos de pesquisa, periódicos literários 
e publicação de livros sobre o tema;
g)   Assegurar e incentivar a tradução de obras literárias no geral por meio de apoio direto, incentivo 
fiscal, parcerias e outras formas de estímulo;
h)   Ampliar a publicação de editais para projetos de incentivo à literatura e suas temáticas, à leitura 
literária e escrita criativa;
i)    Promover conferências, simpósios, seminários, congressos, encontros e palestras ligados à 
literatura e suas temáticas.
 
IV - Cooperação e Ações
 
a)   Organizar eventos com escritores, ilustradores, críticos literários, pesquisadores, professores de 
literatura e formadores de mediação em bibliotecas públicas, escolas, centros culturais e de 
pesquisa, parques, clubes e similares;
b)   Compor ações e projetos com coletivos diversos para fortalecer o movimento em prol da leitura e 
da literatura e, mais da leitura literária e escrita criativa;
c)   Compor projetos com coletivos diversos para fortalecer o movimento em prol da leitura literária e 
escrita criativa;
d)   Promover articulações entre pessoas que atuam na área da literatura, sejam escritores, poetas, 
professores, educadores, pesquisadores ou mediadores, para a ampliação das discussões acerca da 
literatura em Mato Grosso;
e)   Promover a exposição em espaços diversos de obras da literatura de Mato Grosso, bem como 
nacionais e do exterior, alternando os horários, entre comercial e diferenciados, para atender à 
sociedade em geral;
f)    Organizar oficinas de escrita criativa, criação literária e leitura literária (especialmente, mas não 
apenas, para crianças, adolescentes e jovens) e levar essas ações de literatura para a escola e 
outros espaços públicos;
g)   Promover encontros e diálogos com as comunidades indígenas, quilombolas, ribeirinhas e do 
campo, reconhecendo a importância das experiências e conhecimento da literatura e saberes dessas 
populações no processo de desenvolvimento cultural do Estado;
h)   Estimular a formação de círculos literários e clubes de leitura em bibliotecas, centros de cultura e 
pesquisa e outros espaços a fim de dialogarem sobre a leitura de obras literárias;
i)    Promover parcerias para trazer autores brasileiros ao Estado e levar escritores, ilustradores e 
pesquisadores mato-grossenses da área literária para participarem de férias e festivais literários, 
concursos e similares em outros estados brasileiros e fora do país;
j)    Causar estudos e pesquisas para estimular o debate sobre o papel das mídias sociais na difusão 
da importância da literatura e da leitura de obras literárias;
k)   Reconhecer a importância de cursos de formação universitária em Letras e respectivas literaturas 
organizando ações de formação continuada (multiplicadores) que possam contar com esses 
profissionais especializados e também com escritores;
l)    Realizar concurso para reconhecer e premiar experiências inovadoras na promoção da leitura 
literária e escrita criativa;
m)  Organizar e fortalecer fóruns, festivais, concursos, encontro de escritores, feiras e outros eventos 
de literatura, como um estímulo ao cultivo da literatura e de experiências inovadoras na promoção do 
gosto estético pela leitura literária e pela arte em suas várias modalidades;
n)   Ampliar o prêmio literário que, além de premiar criações literárias, também contemple a iniciativa 
e o desenvolvimento de projetos e ações de incentivo e fomento à leitura literária;
o)   Incentivar, desenvolver e fortalecer conteúdos e técnicas pedagógicas para ensinar literatura na 
escola a fim de promover e incentivar a leitura literária.
 
V - Financiamento das ações a serem implementadas
a)   Orçamento da União;
b)   Orçamento do Governo Estadual do Mato Grosso;



c)   Orçamento das Prefeituras Municipais;
d)   Fundo Estadual de Cultura;
e)   Entidades e organizações não governamentais;
f)    Editais e orçamentos de empresas estatais;
g)   Orçamento de entidades e empresas privadas.
 
VI - DIRETRIZES DO PLANO NACIONAL DE LIVRO LEITURA - PNLL
 
O Plano Nacional do Livro e Leitura - PNLL - foi instituído por meio da Portaria Interministerial nº 
1.442, de 10 de agosto de 2006, pelos ministros da Cultura e da Educação e, em 1º de setembro de 
2011, foi instituído por meio do Decreto nº 7.559.
As diretrizes para uma política pública voltada à leitura e ao livro no Brasil (e, em particular, à 
biblioteca e à formação de mediadores) apre­sentadas neste Plano levam em conta o papel de 
destaque que essas instâncias assumem no desenvolvimento social e da cidadania e nas 
transformações necessárias da sociedade para a construção de um projeto de nação com uma 
organização social mais justa. Elas têm por base a necessidade de formar uma sociedade lei­tora 
como condição essencial e decisiva para promover a inclusão social de milhões de bra­sileiros no 
que diz respeito a bens, serviços e cultura, garantindo-lhes uma vida digna e a es­truturação de um 
país economicamente viável.
Quatro eixos orientam a organização do Plano:
EIXO 1 - Democratização do Acesso;
EIXO 2 - Fomento à Leitura e à Formação De Mediadores;
EIXO 3 - Valorização Institucional da Leitura e Incremento de seu Valor Simbólico;
EIXO 4 - Desenvolvimento da Economia do Livro;
EIXO 5 - Direito à Literatura.
Pretende-se conferir a este Plano a dimensão de uma Política de Estado de natureza abrangente 
que possa nortear, de forma orgânica, políticas, programas, projetos e ações continuadas 
desen­volvidos no âmbito de ministérios - em particu­lar os da Cultura e da Educação, governos 
esta­duais e municipais, empresas públicas e privadas, organizações da sociedade e, em especial, 
todos os setores interessados no tema.
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[2] Institui o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas e dá outras providências.

[3] Institui a Lei de Execução Penal.

 

[4] Entendemos aqui por humanização, nas palavras de Antônio Candido, no seu ensaio intitulado 
Direito à Literatura, de 1988, como sendo “o processo que confirma no homem aqueles traços 
que reputamos essenciais, como o exercício da reflexão, a aquisição do saber, a boa disposição 
para com o próximo, o afinamento das emoções, a capacidade de penetrar nos problemas da
vida, o senso da beleza, a percepção da complexidade do mundo e dos seres, o cultivo do 
humor” (CANDIDO, [1988] 2011, p.180)
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LEI Nº   11.323,  DE  23  DE   MARÇO  DE 2021.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a proteção do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Cultural do Estado 
de Mato Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL

Art. 1º  Constituem o patrimônio histórico, artístico, arqueológico, 
etnográfico, bibliográfico, natural, paisagístico e cultural do Estado de Mato 
Grosso os bens móveis, imóveis, particulares ou públicos, materiais e 
imateriais existentes em seu território, os quais, pelo seu excepcional valor 
histórico, estético ou cultural, requeiram a intervenção do Poder Público 
para o seu tombamento, registro, conservação e preservação.

§ 1º  São considerados bens móveis e imóveis, particulares ou 
públicos, para os fins desta Lei:

I - as obras, os objetos, os documentos, as edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

II - as cidades, os edifícios, os conjuntos urbanos e rurais, os 
sítios de valor histórico, arquitetônico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, antropológico, ecológico, natural, científico e inerente a 
relevantes narrativas de nossa história cultural;

III - os monumentos;
IV - as bibliotecas;
V - os arquivos;
VI - as jazidas;
VII - as cachoeiras, os rios e nascentes.

§ 2º  São considerados bens imateriais, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade mato-grossense, para fins 
desta Lei:

I - as formas de expressão;
II - os modos de fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as tradições e expressões orais;
V - as expressões artísticas;
VI - as práticas sociais, rituais e atos festivos;
VII - o conhecimento e práticas relacionados à natureza;
VIII - as técnicas artesanais tradicionais;
IX - os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais 

associados às práticas, representações, expressões, conhecimentos, 
vivências culturais coletivas do trabalho, da religiosidade, do lazer e da vida 
social e técnicas referentes às manifestações da cultura imaterial;

X - os ambientes, árvores, grutas e outros elementos da natureza 
que se revistam de significado cultural para as comunidades;

XI - a cultura indígena tomada isoladamente ou em conjunto.

§ 3º  O Estado de Mato Grosso, respeitada a legislação atinente 
ao assunto, exercerá a proteção e a vigilância, por meio da Secretaria de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, sob as formas de tombamento 
ou registro de bem imaterial.

§ 4º Os bens de natureza imaterial que compõem o patrimônio 
cultural do Estado de Mato Grosso serão reconhecidos pelo Registro de 
Bens Culturais nos termos da legislação federal e estadual pertinentes, bem 
como na forma prevista nesta Lei.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DO TOMBAMENTO

Art. 2º  O tombamento é definido como um ato administrativo 
realizado pelo Poder Público com o objetivo de preservar, por intermédio da 
aplicação de legislação específica, bens de valor histórico, cultural, arqui-
tetônico, ambiental e também de valor afetivo para a população, impedindo 
que venham a ser destruídos ou descaracterizados.

Parágrafo único O tombamento pode ser aplicado aos bens 
móveis e imóveis constituídos por materiais tangíveis, tais como objetos 
artísticos, vestimentas, obras de arte, ou bens imóveis, como edificações, 

monumentos e sítios arqueológicos, que sejam reconhecidamente de 
interesse cultural para a preservação da memória coletiva no âmbito do 
Estado de Mato Grosso.

Art. 3º  O registro é definido como a identificação e produção 
de conhecimento sobre o bem cultural imaterial pelos meios técnicos mais 
adequados e amplamente acessíveis ao público, viabilizando a efetiva 
proteção administrativa dos bens culturais, espirituais e intangíveis, como 
danças, literatura, linguagem, culinária, festas, esportes, entre outros, que 
se relacionam à identidade, suas características peculiares e à ação dos 
grupos sociais permitindo a continuidade dessa forma de patrimônio, assim 
como a sua disseminação.

Seção I
Do Registro

Art. 4º  São legitimados para solicitar a instauração do processo 
de registro de bens de natureza material e imaterial:

I - os entes políticos, as instituições ou as entidades do Poder 
Público;

II - o Presidente ou os Conselheiros do Conselho Estadual da 
Cultura- CEC/MT;

III - as associações civis;
IV - os cidadãos.

Art. 5º  O registro de bens culturais de natureza imaterial se 
efetiva por portaria do Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL/MT, a ser publicada no Diário Oficial do Estado, e posterior inscrição 
em livro de registro próprio, obedecido o trâmite ordinário no Conselho 
Estadual da Cultura - CEC/MT.

Parágrafo único  Aos bens registrados será concedido o título 
de “Patrimônio Cultural do Estado de Mato Grosso”.

Art. 6º  Dada a natureza difusa que o patrimônio cultural imaterial 
pode assumir, serão admitidos dois tipos de registro:

I - registro universal: consiste no reconhecimento e valorização 
do bem cultural que se manifesta em diversos locais do Estado, com 
pequenas variações, mas com a mesma matriz;

II - registro específico: advém do registro universal e caracteri-
za-se pelo reconhecimento e valorização de manifestações específicas e 
particulares, por grupos ou indivíduos, do bem cultural universal.

Parágrafo único  Verificada a manifestação única do bem 
cultural, será admitido o registro específico sem a necessidade de haver o 
registro universal.

Art. 7º  O Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT, poderá 
contratar profissional ou entidade pública ou privada que detenha conheci-
mentos específicos sobre a matéria para auxiliar na instrução do processo 
de registro, obedecida a legislação de regência.

Seção II
Do Tombamento

Art. 8º O tombamento de bens inicia pela abertura do processo 
respectivo por solicitação do interessado ou por deliberação do Conselho 
Estadual da Cultura - CEC/MT, tomada ex-officio.

Parágrafo único  A simples abertura do processo assegura a 
preservação do bem até decisão final da autoridade.

Art. 9º  O tombamento dos bens pertencentes a pessoas naturais 
ou jurídicas de direito privado, inclusive ordens de instituições religiosas, 
far-se-á voluntária ou compulsoriamente e, no caso de bem imóvel, os atos 
respectivos serão averbados em sua matrícula no Registro de Títulos e 
Documentos.

Art. 10  Quando a iniciativa do tombamento de bens não partir de 
seus proprietários, serão estes notificados para, se o quiserem, contestar a 
medida no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º  Não ocorrendo contestação, será o tombamento submetido 
à aprovação do Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT e à homologação 
do Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, e, uma vez publicada 
a Resolução no Diário Oficial, imediatamente inscrito no Livro do Tombo.
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§ 2º  Contestada a proposta, o Conselho se manifestará no prazo 

de até 30 (trinta) dias, encaminhando o processo com sua decisão final para 
homologação do Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer.

§ 3º  Da decisão do tombamento em que houve impugnação 
caberá recurso ao Governador do Estado.

Art. 11  O indeferimento da inscrição não gera direito à indenização 
pelas restrições decorrentes da aplicação do regime de proteção provisória 
durante o curso do processo de avaliação da proposta de tombamento.

Art. 12  A abertura do processo de tombamento, quando da 
iniciativa do proprietário, ou notificação deste nos demais casos, susta 
desde logo qualquer projeto ou obra que importe em mutilação, modificação 
ou destruição dos bens em exame.

Art. 13  Não poderão ser tombadas as obras de origem estrangeira 
pertencentes a representações diplomáticas ou consulares, empresas 
estrangeiras, casas de comércio ou que também tenham vindo do exterior 
para exposição ou certames, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 25, de 
30 de novembro de 1937.

Art. 14  Os bens tombados, pertencentes ao Estado e aos 
municípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser transferidos de uma à 
outra das referidas entidades.

Parágrafo único  A transferência de que trata o caput deverá 
ser comunicada antes de sua efetivação ao Conselho Estadual da Cultura 
- CEC/MT.

Art. 15  A alienação gratuita, a cessão de uso, a locação ou a 
remoção de qualquer bem tombado deverá ser comunicada ao Conselho 
Estadual da Cultura - CEC/MT com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 16  No caso de transferência da propriedade do bem imóvel 
tombado, deverá o adquirente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o respectivo valor, fazê-la constar 
do registro, ainda que se trate de transmissão judicial ou causa mortis, 
dando-se ciência ao Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT.

Art. 17  Os pedidos de autorização para intervenção em bens 
tombados edificados deverão seguir às normas, diretrizes, regras e pro-
cedimentos estabelecidos pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e 
Lazer - SECEL e os regramentos definidos no Decreto-Lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937.

Art. 18  Na hipótese de extravio, roubo ou furto de qualquer 
bem tombado, o respectivo proprietário deverá comunicar a ocorrência à 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, dentro de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10 (dez) Unidades Padrão Fiscal do 
Estado de Mato Grosso - UPF/MT.

Art. 19  As Secretarias Municipais e os demais órgãos da 
Administração Pública Direta ou Indireta deverão tomar conhecimento 
dos tombamentos realizados em seu território através do Diário Oficial do 
Estado - DOE/MT e, no caso de concessão de licenças, alvarás e outras 
autorizações para obras de construção, reforma e utilização, desmembra-
mento de terrenos, poda ou derrubadas de espécies vegetais, deverão 
consultar à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT 
antes de qualquer deliberação, respeitando ainda o respectivo entorno.

§ 1º  Cabe ao Poder Público Municipal, dentro da sua 
competência, a instituição de incentivos legais que estimulem o proprietário 
à conservação do bem.

§ 2º  Os projetos de reforma, restauro e manutenção predial 
em bens imóveis tombados pelo Estado de Mato Grosso deverão ser 
aprovados primeiramente pela SECEL e, posteriormente, encaminhados 
pelo responsável do imóvel para análise e emissão de alvará de obras pela 
respectiva prefeitura municipal.

§ 3º Os projetos de adequação predial destinados a prevenção e 
combate a incêndio, Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas - 
SPDA e acessibilidade em imóveis tombados em nível estadual deverão ser 
encaminhados para análise e aprovação prévia da Secretaria de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer - SECEL nos termos do art. 17 desta Lei.

Art. 20  Os bens tombados ficam sujeitos à vigilância permanente 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT que 
poderá inspecioná-los sempre que julgue conveniente, sem obstáculos dos 

respectivos proprietários, responsáveis ou ocupantes, sob pena de multa 
correspondente a 05 (cinco) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Mato 
Grosso - UPF/MT.

Art. 21  As construções, as demolições e o paisagismo no entorno 
ou paisagem do bem tombado deverão seguir as restrições impostas por 
ocasião do tombamento.

Art. 22  A Resolução de Tombamento preverá, no entorno do 
bem imóvel tombado, edificação ou sítio, uma área sujeita a restrições 
de ocupação e de uso, quando estes se revelarem aptos a prejudicar a 
qualidade ambiental do bem sob preservação, definindo tecnicamente, 
caso a caso, e a critério da Superintendência de Preservação do Patrimônio 
Histórico e Museológico da SECEL/MT, as dimensões dessa área envoltória.

Parágrafo único  Nenhuma obra poderá ser executada dentro 
da área envoltória definida nos termos deste artigo sem que o respectivo 
projeto seja previamente aprovado pela Superintendência de Preservação 
do Patrimônio Histórico e Museológico da SECEL/MT.

Art. 23  Nenhuma obra, construção e loteamento ou a instalação 
de propagandas-painéis, dísticos-cartazes ou semelhantes poderão ser 
autorizados ou aprovados pelos municípios em zonas declaradas de 
interesse artístico estadual ou na vizinhança de bens tombados, caso 
provoquem impactos sobre a visibilidade e ambiência dos mesmos.

Art. 24  Todas as obras e coisas construídas ou colocadas em 
desacordo com os parâmetros estabelecidos no tombamento ou sem 
observação da ambientação ou visualização do bem tombado deverão ser 
demolidas ou retiradas.

Parágrafo único  Caso o responsável não o fizer no prazo 
determinado pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, o 
Poder Público ficará autorizado a fazê-lo, pelo que será ressarcido pelo 
proprietário responsável.

Art. 25  A preservação e a conservação do bem tombado e/ou 
declarado de relevante interesse cultural são de responsabilidade de seu 
proprietário, que responde objetivamente pelo dano, na simples ocorrência 
do fato.

Art. 26  A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL/MT notificará o proprietário para que execute as intervenções 
necessárias à preservação do bem tombado e/ou declarado de relevante 
interesse cultural, com prazo de 30 (trinta) dias para seu início.

§ 1º  A Superintendência de Preservação do Patrimônio Histórico 
e Museológico da SECEL/MT procederá as notificações de que trata o 
caput deste artigo, devendo comunicar tais ações ao gestor da pasta para 
conhecimento.

§ 2º  O proprietário de bem tombado ou declarado de relevante 
interesse cultural que, comprovadamente, não dispuser de capacidade 
econômica para a execução das obras de conservação de seu bem deverá 
informar tal situação formalmente à Secretaria de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer - SECEL/MT, por meio de ofício dirigido ao gestor da 
pasta no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação, juntando a respectiva documentação comprobatória.

§ 3º  A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/
MT, ouvido o proprietário e comprovada a incapacidade econômica para a 
execução das intervenções de conservação e/ou restauração previamente 
notificadas, adotará uma das seguintes providências:

I - financiamento integral e/ou parcial das intervenções, em 
condições especiais à custa de linhas governamentais disponíveis, o que 
se operará mediante celebração de convênio no caso de entes públicos;

II - realização das intervenções às expensas do Estado, observada 
a disponibilidade de recursos e a comprovada incapacidade financeira do 
proprietário, mediante contrapartida, financeira ou não;

III - subvenção parcial das intervenções, mediante contrapartida 
do proprietário, financeira ou não;

IV - doação do bem ao Estado de Mato Grosso;
V - desapropriação.

Art. 27  Os atentados cometidos contra os bens tombados são 
equiparados aos cometidos contra o patrimônio estadual, nos termos da 
legislação penal vigente.

Art. 28  O Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT divulgará 
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anualmente, em publicação oficial, atualizada, a relação dos bens tombados 
do Estado.

Seção III
Da Reavaliação

Art. 29  O Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT poderá, de 
ofício ou mediante solicitação de qualquer dos proponentes relacionados 
no art. 4º desta Lei, fazer a reavaliação de bens registrados e tombados e 
decidir, motivadamente, pela revogação do título de “Patrimônio Cultural do 
Estado de Mato Grosso”.

§ 1º  Caberá ao Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT a 
decisão final sobre a revogação do ato de tombamento e/ou do título de 
“Patrimônio Cultural do Estado de Mato Grosso”, mediante embasamento 
em parecer técnico da Superintendência de Preservação do Patrimônio 
Histórico e Museológico da SECEL/MT.

§ 2º  Revogado o título, será mantido apenas o registro como 
referência cultural de seu tempo, com averbação da data de sua revogação.

Seção IV
Da Guarda

Art. 30  A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL/MT possuirá 04 (quatro) Livros de Tombo, nos quais serão inscritos 
os bens tombados, em esfera de proteção estadual, com a seguinte 
distribuição:

I - no Livro de Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico 
serão inscritos os bens pertinentes à categoria de artes ou achados ar-
queológicos, etnográficos e ameríndios, arte popular, grutas ou jazidas 
pré-históricas, paisagens naturais, espaços ecológicos, recursos hídricos, 
monumentos e sítios ou reservas naturais, parques e reservas federal, 
estadual ou municipal e coisas congêneres;

II - no Livro de Tombo Histórico serão inscritas as coisas de 
interesse histórico, as obras de arte históricas e os documentos paleográfi-
cos, antropológicos e bibliográficos;

III - no Livro de Tombo de Belas Artes serão inscritas as coisas de 
arte erudita estadual, nacional, estrangeira, antiga e moderna;

IV - no Livro de Tombo das Artes Aplicadas serão inscritas as 
obras nacionais estrangeiras, que se incluam na categoria das artes 
aplicadas.

§ 1º  Será dada à inscrição do bem cultural ampla divulgação, 
por meio impresso ou eletrônico, a órgãos do Poder Público e entidades da 
sociedade civil que atuam na salvaguarda do patrimônio cultural imaterial.

§ 2º  A inscrição terá sempre como referência a continuidade 
histórica do bem e sua relevância para a memória estadual e para a 
identidade e a formação da sociedade.

§ 3º  Por determinação do Conselho Estadual da Cultura - CEC/
MT, outros livros de registro poderão ser abertos para a inscrição de bens 
culturais de natureza imaterial que constituam Patrimônio Cultural Mato-
Grossense e que não se enquadrem nos livros definidos no caput deste 
artigo.

§ 4º  Os processos de registro e de tombamento ficarão sob a 
guarda da Superintendência de Preservação do Patrimônio Histórico e 
Museológico da SECEL, permanecendo disponíveis para consulta.

§ 5º  Partes integrantes do processo de registro ou de tombamento 
que sejam de interesse público, tais como manifestações técnicas, estudos 
realizados, registros fotográficos e outros, poderão ser disponibilizados por 
meio eletrônico/digital.

CAPÍTULO III
DO INVENTÁRIO

Art. 31  Constitui forma de proteção ao patrimônio cultural 
estadual o inventário dos bens culturais.

Art. 32  O inventário é o procedimento administrativo pelo qual 
o Poder Público identifica e cadastra os bens culturais do Estado, com o 
objetivo de subsidiar as ações administrativas e legais de preservação.

Art. 33  O inventário tem por finalidade:

I - promover, subsidiar e orientar ações de políticas públicas de 
preservação e valorização do patrimônio cultural;

II - mobilizar e apoiar a sociedade civil na salvaguarda do 
patrimônio cultural;

III - promover o acesso ao conhecimento e à fruição do patrimônio 
cultural;

IV - subsidiar ações de educação patrimonial nas comunidades e 
nas redes de ensino pública e privada;

V - ser um indicador de bens culturais a serem subsequentemen-
te protegidos pelo instituto do tombamento e/ou pelo registro do imaterial.

§ 1º  Visando à proteção prévia, fica definido, em conformidade 
com o art. 216, § 1º, da Constituição Federal, que os bens inventariados 
não poderão ser destruídos, inutilizados, deteriorados ou alterados sem 
prévia avaliação e autorização da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer - SECEL/MT.

§ 2º  Na execução do inventário serão adotados critérios técnicos, 
em conformidade com a natureza do bem, de caráter histórico, artístico, 
sociológico, antropológico e ecológico, respeitada a diversidade das mani-
festações culturais locais.

CAPÍTULO IV
DOS TÍTULOS DE RELEVÂNCIA CULTURAL

Seção I
Da Identificação de Bem Produzido Segundo Modo de Fazer 

Registrado

Art. 34  Fica instituído o selo de identificação que indicará que 
determinado bem foi produzido de acordo com o modo de fazer registrado 
como bem cultural imaterial, visando à valorização e à proteção do 
conhecimento tradicional e manifestação cultural associados.

Parágrafo único  Resolução do Conselho Estadual da Cultura 
- CEC/MT disporá sobre a criação e as hipóteses de utilização desse selo.

Seção II
Do Título de “Mestre das Artes e Saberes da Cultura do Estado de 

Mato Grosso”

Art. 35  O Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT recomendará 
ao Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer a concessão do título 
honorífico de “Mestre das Artes e Saberes da Cultura do Estado de Mato 
Grosso” a personalidades consagradas por sua comunidade ou portadoras 
de conhecimento excepcional e indispensável para a perpetuação da 
prática cultural.

Parágrafo único  O título a que se refere este artigo terá seu 
procedimento e requisitos para concessão regulamentados por Resolução 
do Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT.

Seção III
Da Declaração de Relevante Interesse Cultural

Art. 36  Quando o bem móvel ou imóvel se revestir de especial 
valor e, pela sua natureza ou especificidade, não se prestar a proteção pelo 
tombamento, o Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer poderá 
declará-lo de relevante interesse cultural.

§ 1º  Os bens e as manifestações no caput deste artigo poderão 
ser de qualquer natureza, origem ou procedência, tais como: históricos, 
arqueológicos, ambientais, naturais, paisagísticos, museológicos, 
etnográficos, arquivísticos, bibliográficos, documentais ou quaisquer outros 
de interesse das demais artes ou ciências.

§ 2º  A declaração de relevante interesse cultural tem como forma 
de proteção bens móveis e imóveis, públicos ou privados, existentes no 
território do Estado do Mato Grosso, visando integrá-los ao seu patrimônio 
cultural e notabilizando seu significado.

§ 3º  Na identificação dos bens a serem protegidos pelo Governo 
do Estado levar-se-á em conta aspectos cognitivos, estéticos ou afetivos 
que estes tenham pelo reconhecimento social no conjunto das tradições 
passadas e contemporâneas do Estado.

Art. 37  As medidas de proteção são aquelas que objetivam 
possibilitar a melhor forma de permanência do bem, com as suas caracte-
rísticas e dinâmicas próprias, resguardando-lhes a integridade, a expressi-
vidade, o valor cultural, artístico e histórico.
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Seção IV

Do Processo de Declaração

Art. 38  O processo de declaração de relevante interesse cultural 
do bem será instruído tecnicamente pela Superintendência de Preservação 
do Patrimônio Histórico e Museológico da SECEL/MT e encaminhado ao 
Conselho Estadual da Cultura - CEC/MT, para deliberação.

§ 1º  Com a deliberação favorável do Conselho Estadual da 
Cultura - CEC/MT, a declaração de relevante interesse cultural será 
decretada pelo Governador do Estado.

§ 2º  Para efeito de declaração de relevante interesse cultural, 
aplica-se, no que couber, o processo para o tombamento.

§ 3º  Cabe notificar ao proprietário do processo de declaração de 
relevante interesse cultural, quando as restrições estabelecerem limitações 
especificas ao seu uso, gozo ou disposição e quando a notificação for 
possível face à natureza do bem ou manifestação cultural.

Art. 39  A declaração de relevante interesse cultural constará de 
Livro de Tombo próprio.

Art. 40  Na hipótese de saída do bem declarado de relevante 
interesse cultural para fora do Estado de Mato Grosso, o proprietário deverá 
comunicar à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT 
para fins de registro.

Art. 41  O proprietário deverá notificar o adquirente do bem 
declarado de relevante interesse cultural, no ato da alienação, do regime 
de proteção que se aplica.

Art. 42  O proprietário ou responsável deverá notificar à Secretaria 
de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT do furto, roubo ou desa-
parecimento de bem declarado de relevante interesse cultural no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES E PENALIDADES POR DANOS CAUSADOS A BENS 

TOMBADOS E REGISTRADOS

Art. 43  Em caso de culpa ou dolo por deterioração da coisa 
registrada ou tombada, imputável ao proprietário, será o mesmo intimado 
para a restauração ou reconstrução, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

Art. 44  É vedado deteriorar, destruir parcialmente, fazer 
supressões, restaurações inábeis, sob pena de multa e obrigação de 
reparar os danos causados, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis 
ao infrator.

Art. 45  Os bens tombados pelo Estado não poderão ser objetos 
de quaisquer intervenções ou remoções sem a prévia autorização do órgão 
competente.

§ 1º  Consideram-se intervenções, especialmente as ações 
de destruição, demolição, mutilação, alteração, abandono, reparação ou 
restauração dos bens, bem como a execução de obras irregulares.

§ 2º  Serão parâmetros para a aplicação das multas previstas 
nesta Lei a natureza da infração cometida e a relevância do bem cultural 
agredido, sendo consideradas:

I - leves: as infrações que importem em intervenções removíveis 
sem a necessidade de restauro do bem cultural;

II - médias: as infrações que importem intervenção reversível 
mediante restauro, sem desfiguração definitiva do bem cultural;

III - graves: as ações que importem em irreversível desfiguração 
ou destruição do bem cultural.

Art. 46  Ficam instituídas penalidades pecuniárias aos infratores, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, além do que dispõe a 
legislação federal.

§ 1º  No caso de obra irregular em bem tombado ou na ausência 
das providências indispensáveis de proteção e preservação são solidaria-
mente responsáveis no que couber:

I - o proprietário e o possuidor do bem a qualquer título;
II - o responsável técnico pela obra ou intervenção;

III - o empreiteiro da obra.

§ 2º  Os valores das multas a que se refere esta Lei serão 
recolhidos a uma conta de natureza específica vinculada ao Fundo Estadual 
de Política Cultural, destinado a ações de preservação do patrimônio 
histórico tombado junto à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT, na seguinte conformidade, considerada a relevância do bem 
cultural:

I - 01 (um) a 10 (dez) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Mato 
Grosso - UPF às infrações consideradas leves;

II - 20 (vinte) a 200 (duzentos) Unidades Padrão Fiscal do Estado 
de Mato Grosso - UPF às infrações consideradas médias;

III - 400 (quatrocentos) a 1000 (mil) Unidades Padrão Fiscal do 
Estado de Mato Grosso - UPF às infrações consideradas graves.

§ 3º  Os valores das multas previstas no §2º serão corrigidos e 
atualizados mensalmente até a efetiva recuperação dos bens protegidos.

§ 4º  A Superintendência de Preservação do Patrimônio Histórico 
e Museológico da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer-SECEL/
MT é o órgão responsável pela aplicação das multas instituídas por esta Lei.

Art. 47  Para as transgressões das obrigações impostas 
por esta Lei, as quais não serão previstas penalidades específicas, a 
Superintendência de Preservação do Patrimônio Histórico e Museológico 
da SECEL/MT poderá aplicar multas no valor de 01 (um) a 20% (vinte por 
cento) do valor venal do bem tombado sem prejuízo de eventual apuração 
de responsabilidade funcional, criminal ou civil.

Art. 48  Todo aquele que, por ação ou omissão, causar dano 
ao bem tombado responderá pelos custos de restauração ou reconstrução 
e por perdas e danos, sem prejuízo da responsabilidade criminal, feita a 
comunicação ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado com 
o envio de documentos, quando as providencias administrativas não forem 
atendidas pelos notificados, para os casos das infrações previstas.

Art. 49  A reincidência dos infratores determinará a elevação das 
multas previstas nesta Lei em até 10 (dez) vezes o seu valor.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50  A negociação direta entre o proprietário do bem e o Estado, 
a fim de assegurar-lhe as boas intervenções curativas de conservação e/
ou restauração em razão da aplicação dos institutos relacionados nesta Lei, 
observadas as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, far-se-á nas seguintes bases:

I - redução de taxas e impostos;
II - subvenção, mediante linhas especiais de crédito;
III - utilização das leis de incentivo à cultura.

Art. 51  Os bens tombados, registrados e/ou declarados de 
relevante interesse cultural, ainda que de natureza privada, poderão receber 
estímulos fiscais, investimentos ou aportes de recursos públicos, desde 
que estes sejam necessários à sua proteção, conservação e memória, 
observada a disponibilidade e o enquadramento em programas governa-
mentais voltados para esse fim.

Art. 52  A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL/MT manterá entendimento com as autoridades federais, estaduais 
e municipais, civis ou militares, com as instituições científicas, religiosas, 
históricas e artísticas e com as pessoas naturais ou jurídicas de direito 
privado, visando à obtenção, apoio e cooperação, para a preservação do 
patrimônio cultural do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  Os documentos oficiais comprobatórios da 
propriedade dos bens tombados e/ou declarados de relevante interesse 
cultural, individualmente ou em conjunto, expedidos por tabeliães do 
Estado, ficarão dispensados de quaisquer taxas e/ou emolumentos, para 
efeito de proteção e preservação do acervo cultural mato-grossense.

Art. 53  Constitui dever das autoridades, dos responsáveis 
por instituições e das pessoas mencionadas no art. 52 a comunicação à 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de fatos infringentes da 
presente Lei.

Art. 54  Os negociantes de obras de arte de qualquer natureza, de 
manuscritos e livros antigos ou raros são obrigados a registrar na Secretaria 
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de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL a relação completa de suas 
coleções, mantendo-as atualizadas anualmente.

Art. 55  Os agentes de leilão, quando negociarem objetos de 
valor histórico, artístico ou cultural de que trata esta Lei, deverão apresentar 
anteriormente à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
a relação dos bens, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor 
venal do objeto.

Parágrafo único  Nas alienações em leilão judicial, o Estado terá 
preferência na arrematação em igualdade de condições sobre qualquer 
licitante.

Art. 56  Tendo conhecimento, a qualquer tempo, de indícios de 
exploração, utilização ou apropriação indevidos de elementos associados 
a bem cultural registrado ou tombado, caberá à Superintendência de 
Preservação do Patrimônio Histórico e Museológico da SECEL/MT dar 
ciência às partes, alertando sobre a necessidade de se observar a legislação 
aplicável à sua proteção e preservação.

Art. 57  Cabe à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT promover a ampla divulgação e promoção do bem cultural 
tombado ou registrado.

Art. 58  Fica o Poder Executivo, por iniciativa da Secretaria de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, autorizado a regulamentar a 
presente Lei naquilo que se fizer necessário à sua aplicação.

Art. 59  Fica revogada a Lei nº 9.107, de 31 de março de 2009.

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    23        de   março   de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1233290:8>

<BEGIN:1233292:8>

LEI Nº  11.324,  DE  23   DE   MARÇO   DE 2021.

Autores: Deputados Wilson Santos e Prof. Allan Kardec

Denomina Escola Estadual Militar 
Tiradentes Professor Natalino Ferreira 
Mendes a nova escola militar localizada 
no Município de Cáceres.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Denomina Escola Estadual Militar Tiradentes Professor 
Natalino Ferreira Mendes a nova escola militar localizada no Município de 
Cáceres.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     23       de   março   de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1233292:8>

<BEGIN:1233293:8>

LEI Nº   11.325,  DE   23   DE   MARÇO  DE 2021.

Autor: Poder Executivo
Altera a Lei nº 8.620, de 28 de dezembro 
de 2006, que institui a cobrança de 
pedágio nas rodovias estaduais e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o § 3º do art. 9º-A da Lei nº 8.620, de 28 
de dezembro de 2006, que institui a cobrança de pedágio nas rodovias 
estaduais e dá outras providências, o qual passa a vigorar conforme 
redação adiante assinalada:

“Art. 9º-A  (...)

(...)

§ 3º  Para os usuários que utilizem os sistemas eletrônicos 
de cobrança e pagamento automático, fica assegurada a extração de 
documento fiscal equivalente a partir de portal eletrônico a ser mantido 
pela concessionária da rodovia, nos termos da legislação federal que 
rege a matéria, quando não for possível a impressão do documento 
fiscal no momento da passagem do veículo pela praça do pedágio.”

Art. 2º  Fica revogado o § 4º do art. 5º da Lei nº 8.620, de 28 de 
dezembro de 2006.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      23      de   março   de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1233293:8>

DECRETO
<BEGIN:1233232:8>

DECRETO Nº    873,   DE  23   DE   MARÇO    DE  2021.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se instituir o instrumento único 
destinado ao uso na fiscalização do trânsito de bem, de mercadoria ou das 
respectivas prestações de serviço de transporte, referido no artigo 4° da Lei 
Complementar n° 674, de 1° de outubro de 2020;

CONSIDERANDO, também, ser obrigação do contribuinte apresentar, 
em todos os postos fiscais, fixos e móveis, por onde transitar o bem ou a 
mercadoria, a documentação fiscal pertinente à respectiva operação, bem 
como à correspondente prestação de serviço de transporte, nos termos 
dos incisos XIV e XV do artigo 17 da Lei n° 7.098, de 30 de dezembro de 
1998 (artigo 24, incisos XIV e XV, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014);

D E C R E T A:

Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, 
de 20 de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes revogações, 
acréscimos e alterações:

I - revogado o Capítulo II do Título X do Livro I com os artigos 950 e 951, 
que o integram.

II - acrescentado o Capítulo II-A ao Título X do Livro I, bem como os 
artigos 951-A e 951-B, que o integram, com a redação assinalada:

“LIVRO I
(...)

TÍTULO X
(...)

CAPÍTULO II-A
DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL/TRÂNSITO DE MERCADORIA 

- TFT-e
Art. 951-A Nos termos do artigo 4° da Lei Complementar n° 674, de 

1° de outubro de 2020, fica instituído o Termo de Notificação Fiscal/Trânsito 
de Mercadoria - TFT-e, como instrumento único para utilização pelo serviço 
de fiscalização de trânsito de bens, de mercadorias e das respectivas 
prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal.

§ 1° O TFT-e será lavrado, nas condições adiante indicadas, por 
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